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L e i   n° 7.757, De 11 De Dezembro De 2013
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação Comunitária Divina Luz.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA DO EstADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para 
o Estado do Pará, a Associação Comunitária Divina Luz, CNPJ nº 
01.099.187/0001-95, com sede na Passagem Olinda, 34, bairro do 
guamá, belém/Pará, fundada em 14 de março de 1994 e registrada no 
Cartório do 2º Ofício do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, protocolado 
e registrado sob nº 00022007. 
Art. 2º À Associação Comunitária Divina Luz, ficam asseguradas todas 
as vantagens, prerrogativas, isenções e outros benefícios previstos na 
legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCio Do GoVerno, 11 de dezembro de 2013.
HeLeniLSon PonTeS

governador do Estado em exercício

L e i   n° 7.758, De 11 De Dezembro De 2013
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a sociedade de Anestesiologia do Estado do Pará - sAEPA.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA DO EstADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para 
o Estado do Pará, a sociedade de Anestesiologia do Estado do Pará 
- SAEPA, entidade civil sem fins lucrativos, com sede em Belém/PA e 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.317.233/0001-90.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCio Do GoVerno, 11 de dezembro de 2013.
HeLeniLSon PonTeS

governador do Estado em exercício

L e i   n° 7.759, De 11 De Dezembro De 2013
Altera os dispositivos da Lei nº 5.738, de 16 de fevereiro de 1993, 
modifica a redação do caput e acrescenta parágrafos ao art. 2º, atualiza 
os valores da tabela de custas judiciais e dá outras providências.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA DO EstADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do art. 2º, da Lei nº 5.738, de 16 de fevereiro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º As cobranças das taxas judiciárias tomarão por base de 
cálculo o valor da causa e serão cobrados em Unidade Fiscal do 
Estado do Pará (UFEPA), ou outro índice que a venha substituir, 
com atualização anual. Os emolumentos e custas serão cobrados 
em valores correspondentes à Unidade Fiscal do Estado do 
Pará, conforme as novas tabelas anexas, para cada ato ou 
procedimento concluído.
§ 1º Os valores das taxas a serem cobrados na forma preconizada 
no caput e constantes das novas tabelas anexas serão corrigidos 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (iNPC) do instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
§ 2º A atualização do valor das despesas judiciais de que trata 
o caput deste artigo será efetuada por ato da Presidência do 
tribunal de Justiça.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

PALÁCio Do GoVerno, 11 de dezembro de 2013.
HeLeniLSon PonTeS

governador do Estado em exercício

TAbeLA De TAXAS, CUSTAS e DeSPeSAS JUDiCiAiS

1 - taxa Judiciária: 1% do valor da Causa
mínimo R$ 71,33
máximo R$ 269,18
2 - Custas Judiciais:
- no primeiro grau cível:
i - atos do uízo........................................................
.................................................... R$      15,69

ii - atos da escrivania: 
* de valor da causa até R$ 379,73 .............................
............................................... R$      22,20

* de mais de R$ 379,73 até 851,05 ...........................
.................................................. R$      43,51

* de mais de R$ 851,05 até 1.793,56 ........................
................................................. R$      50,76

* de mais de R$ 1.793,56 até 4.620,93 ......................
................................................ R$    142,06

* de mais de R$ 4.620,93 até R$ 8.861,98 .................
................................................ R$    148,58

* de mais de R$ 8.861,98 até R$ 13.574,37 ...............
............................................... R$    221,53

* de mais de R$ 13.574,37 até R$ 18.286,60 ..............
.............................................. R$    265,78

* de mais de R$ 18.286,60 até R$ 21.585,30 ..............
................................................ R$    307,36

* de mais de R$ 21.585,30 até R$ 26.297,53 ..............
............................................ R$    465,11

* de mais de R$ 26.297,53 até R$ 31.069,11 ..............
............................................. R$    541,47

* de mais de R$ 31.069,11 até R$ 35.722,30 ..............
............................................ R$    592,82

* de mais de R$ 35.722,30 até R$ 38.549,67 ..............
............................................. R$    713,28

* a partir de R$ 38.549,67 .......................................
............................................... R$ 1.564,18

iii - citação inicial ...................................................
................................................... R$    141,92

iv- atos do distribuidor ............................................
................................................ R$      42,32

v - atos do contador ................................................
................................................ R$     72,51

NOtAs:
1 - o segundo ou demais mandados de citação e os de 
intimação custam cada ...... R$     62,74

2 - ofícios, certidões, alvarás, mandados de averbação, 
editais e comunicações custam cada ...... R$     62,74

3 - cartas de sentença, cartas de arrematação, 
adjudicação e formal de partilha custam 3%, até 
o limite de R$ 1.080,28, salvo quando se tratar de 
arrematação feita por terceiro:
4 - são isentos de custas os atos que visam atestar 
concurso público e exercício de profissão.
5 - busca em processo, livros de cartório ou papéis 
arquivados: 
até dez anos ...........................................................
................................................. R$      43,06

acima de dez anos ...................................................
................................................. R$      62,60

6 - certidão de autenticação de peças processuais, por 
folha ........................................................... R$        0,59

vi - atos do distribuidor:
- averbação, retificação, cancelamento, anotações no 
livro distribuidor ........................................ R$      42,32

vii - atos do contador:
1 - a conta .............................................................
.................................................... R$      72,51

a cada limite de R$ 10.393,07 de cálculo até o limite de 
..................................... R$    705,44

viii - atos do partidor:
nas partilhas e sobrepartilhas, em arrolamentos, inventários 
e liquidações comerciais, R$ 56,46 a cada limite de R$ 
35.017,16, partilhada ou sobrepartilhada, até o limite de R$ 
727,32
iX - atos dos depositários:
i - sobre os bens imóveis, a cada período de 6 (seis) 
meses, até o limite de R$ 425,15 ................. R$      67,63

ii - sobre os bens imóveis e semoventes, a cada período de 
6 (seis) meses, até o limite de R$ 410,50...... R$      67,63

NOtAs:
1- Negada a venda judicial, fica assegurado aos 
Depositários Públicos as custas previstas nos itens i e ii 
pelo prazo que exceder.
2 - Fica sujeita às mesmas regras dos itens i e ii, cada 
penhora subsequente que recair sobre o bem objeto do 
depósito.
3 - No pagamento das custas que cabem aos Depositários 
Públicos não está incluída a indenização das despesas 
justificadas e comprovadas, com a guarda, conservação 
e administração dos bens depositados, que terão sempre 
direito, depois de aprovadas pelo Juiz.
4 - As custas e as despesas a que se refere a nota 
anterior,  serão exigíveis para o ato de levantamento da 
penhora.

iii - buscas e Certidões
A cada imóvel, seja apartamento, vaga de garagem, 
terreno edificado ou sem edificação, ou apenas lote de 
terreno, por unidade ............................................. R$      77,69

X - atos dos apregoadores e leiloeiros:
1 - hasta pública, 0,5% de valor do bem até o limite de 
............................................. R$    794,82

2 - leiloeiro judicial, 1% de valor do bem até o limite de 
........................................... R$    794,82

Xi - atos do avaliador e perito:
- as avaliações e perícias serão remuneradas com base 
na tabela do Índice brasileiro de Avaliações e Perícias, 
devidamente homologada pelo Diretor do Fórum.
Xii - cartas precatórias:
atos de distribuidor ..................................................
................................................. R$     42,32

taxa de distribuição .................................................
................................................ R$     33,30

custas processuais ...................................................
............................................... R$   141,92

- no primeiro grau crime:
i - ação penal privada ..............................................
.................................................. R$     71,33

- no segundo grau (feitos de competência originária):
i - atos do tribunal de Justiça R$      15,69
ii - atos da secretaria do tribunal de Justiça (obedecer a 
tabela de atos do escrivão, no primeiro grau cível) 
iii - atos da Distribuição do tJE ................................
.............................................. R$     42,32

- nos Recursos:
a) na Apelação:
i - atos do Juízo ......................................................
............................................... R$      15,69

ii - atos da Escrivania ..............................................
.............................................. R$      72,51

iii - atos do Contador ..............................................
................................................... R$      72,51

iv - porte de remessa e retorno (ver tabela das 
despesas judiciais item 3, “c”)
NOtA: o porte de remessa e retorno acima indicado, não 
será cobrado para os recursos interpostos nesta Capital, 
sede do t.J.E., sem utilização dos serviços da Empresa 
brasileira de Correios e telégrafos (ECt).
b) no Agravo de instrumento:
i - atos do tribunal de Justiça ...................................
................................................. R$      15,69

ii - atos da secretaria do tribunal de Justiça ...............
............................................. R$      72,51

iii - atos da Distribuição do tJE ................................
................................................. R$      72,51

c) nos Recursos do Juizado Especial:
i - atos do Juízo ......................................................
..................................................... R$      15,69

ii - atos da secretaria do Juízo ..................................
................................................. R$      83,17

iii - atos da secretaria da turma Recursal R$      72,51
Nota: No caso das situações previstas no parágrafo 
único do art. 55, da Lei nº 9.099/95, aplicar-se-á as 
regras da tabela do 1º grau.
d) Embargos infringentes .........................................
.................................................. R$      72,51

3 - despesas judiciais:
a) telecomunicações e postagem (Provimento nº 
004/02) ........................................... R$      13,91

b) publicações em geral ...........................................
.................................................... R$        7,99

c) porte de remessa e retorno:
até 1 kg (até 180 fls) ...............................................
........................................................ R$      39,07

2 kg (181 a 360 fls) .................................................
...................................................... R$      50,02

3 kg (361 a 540 fls) .................................................
......................................................... R$      60,97

4 kg (541 a 720 fls) .................................................
....................................................... R$      66,44

5 kg (721 a 900 fls)..................................................
.......................................................... R$      77,40

GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Simão Robison Oliveira Jatene
Tel.: (91) 3201-5669 / 5587 Fax: (91) 3248-0133

GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
Vice-Governador: Helenilson Cunha Pontes
Tel.: (91) 3201-3631 Fax: (91) 3201-3745

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Sofia Feio Costa
Tel.: (91) 3201- 5563 / 5564 Fax: (91) 3248-0765

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Cel. PM Fernando Augusto Dopazo Noura
Tel.: (91) 3084-2450 / 2456 Fax: (91) 3084-2455

CONSULTORIA GERAL DO ESTADO - CGE
Consultor: Ophir Filgueiras Cavalcante
Tel.: (91) 3201-5557

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Caio de Azevedo Trindade
Tel.: (91) 3225-0811 / 0777 Fax: (91) 3241-2828

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Defensor: Luis Carlos de Aguiar Portela
Tel.: (91) 3201-2712 / 2697 / 2713 Fax: (91) 3201-2690

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: Roberto Paulo Amoras
Tel.: (91) 3239-6477 / 6479 Fax: (91) 3239-6476

AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALÁCIO DO GOVERNO - ASIPAG
Presidente: Carmen Lúcia Dantas do Carmo
Tel.: (91) 3344-4220 / 4222 Fax: (91) 3344-4221

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário: Ney Messias Júnior 
Tel.: (91) 3202-0931 / 0901 Fax: (91) 3202-0903

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO
Presidente: Adelaide Oliveira de Oliveira 
Tel.: (91) 3228-0838 / 4005-7746 Fax: (91) 3226-6753

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Secretário: Luiz Fernandes Rocha
Tel.: (91) 3215-2200 / 3215-2255 Fax: (91) 3225-2644

POLÍCIA CIVIL
Delegado Geral: Rilmar Firmino de Sousa
Tel.: (91) 4006-9045 Fax: (91) 3252-0050

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PM
Comandante Geral: Cel. PM  Daniel Borges Mendes
Tel.: (91) 3277-5644 Fax: (91) 3277-5644

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBM
Comandante Geral: CEL. QOBM João Hilberto Sousa de Figueiredo 
Tel.: (91) 4006-8313 / 8352 / 8396 Fax: (91) 3257-7200

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente: Agostinho Queiroz Soares  
Tel.: (91) 3214-6253 / 6256 Fax: (91) 3214-6249

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
- SUSIPE
Superintendente: Ten. Cel. André Luiz de Almeida e Cunha
Tel.: (91) 3230-2214 / 3242-2539 Fax: (91) 3224-6726

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES
Diretor Geral: Orlando Salgado Gouvêa
Tel.: (91) 4009-6012 Geral: 4009-6075 Fax: (91) 4009-6016

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE GESTÃO
Secretário: Helenilson Cunha Pontes

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
Secretária: Alice Viana Soares Monteiro
Tel.: (91) 3289- 6202 / 6224 Fax: (91) 3241-2971

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: José Barroso Tostes Neto
Tel.: (91) 3222-5720 / 3218-4200 / 4324 Fax: (91) 3223-0776

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS - SEPOF
Secretária: Maria do Céu Guimarães de Alencar
Tel.: (91) 3241-9291 / 3242-9900 / 3204-7417 Fax: (91) 3241-0709

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Allan Gomes Moreira
Tel.: (91) 3230-3521 Fax: (91) 3230-3521

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO PARÁ - IASEP
Presidente: Kleber Tayrone Teixeira Miranda
Tel.: (91) 4006-7954 / 7965 / 7991 / 7994 Fax: (91) 4006-7962 / 7972

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL
DO PARÁ - IDESP
Presidente: Maria Adelina Guglioti Braglia
Tel.: (91) 3321-0600/0630/0605 Fax: (91) 3321-0630

ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Ruy Martini Santos Filho
Tel.: (91) 3214-6802 / 6803 Fax: (91) 3214-6802

LOTERIA DO ESTADO DO PARÁ - LOTERPA 
Presidente: Jorge Otávio Bahia Rezende 
Tel.: (91) 3212-5959 / 2342-9027 / (91) 3242-9656

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Luis Cláudio Rocha Lima 
Tel.: (91) 4009-7800 Fax: (91) 4009-7802

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ - 
PRODEPA
Presidente:  Theo Carlos Flexa Ribeiro Pires
Tel.: (91) 3344-5201 / 5208 / 5217 Fax: (91) 3344-5204

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Augusto Sérgio Amorim 
Tel.: (91) 3348-3320 / 3209 Fax: (91) 3223-0823

NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Diretora: Patrícia Barbosa Brito Nasser
Tel.: (91) 3201-3732 / PABX: (91) 3201-3600

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INCENTIVO À PRODUÇÃO
Secretário: Shydney Jorge Rosa

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Adenauer Marinho de Oliveira Góes
Tel.: 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM
Secretário: David Araújo Leal
Tel.: (91) 3110-2550

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA - SAGRI
Secretário: Hildegardo de Figueiredo Nunes
Tel.: (91) 3226-8904 / 1363 Fax: (91) 3226-7864 /3246-6168

SECRETARIA DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA - SEPAq
Secretário: André Fernandes de Pontes
Tel.: (91) 4006-1286 Fax: (91) 4006-1262

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Diretor Geral: Mário Aparecido Moreira
Tel.: (91) 3210-1104 / 1102 Fax: (91) 3210-1105

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente:  Paulo Sérgio Pinto Marques Pinheiro
Tel.: (91) 3217-5801 / 5802 / 5803 Fax: (91) 3217-5840

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ - EMATER
Presidente: Cleide Maria Amorim de Oliveira
Tel.: (91) 3256-0150 / 0015 Fax: (91) 3256-0015

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Carlos Augusto Barbosa de Souza
Tel.: (91) 3228-9191 / 9260 / 9157 Fax: (91) 3228-9191

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PARÁ
Presidente: Walter Vieira da Silva
Tel.: (91) 3236-2884

COMPANHIA PARAENSE DE TURISMO - PARATUR
Presidente: Marcelo José Mendes da Silva  
Tel.: (91) 3110-8705

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Antonio Carlos Correa Pinto de Oliveira
Tel.: (91) 3222-9583 / 3230-3292

FUNDO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA A BASE PRODUTIVA DO 
ESTADO - BANCO DO PRODUTOR
Gerente Geral 
Tel.: 

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Secretário: Vilmos da Silva Grunvald

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Eduardo Carneiro da Silva 
Tel.: (91) 3218-78007846/7805 3243-3256 Fax: (91) 3231-5845

SECRETARIA DE ESTADO INTEGRAÇÃO REGIONAL,
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO
Secretário: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3239-1600 / 3239-1601 / 1602 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Joaquim Passarinho Pinto de Souza Porto
Tel.: (91) 3183-0002 / 0003 Fax: (91) 3183-0002 / 0004

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
Secretário: José Alberto da Silva Colares 
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Secretário: Alberto Cardoso Arruda
Tel.: (91 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Carlos Lamarão Corrêa
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ-IDEFLOR
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Antonio Bentes de Figueiredo Neto 
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Antônio Rodrigues da Silva Braga
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Noêmia de Sousa Jacob
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  
Tel.: 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA
Presidente: Mário Ramos Ribeiro
Tel.: (91)  3223-2560

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Cláudio Cavalcanti Ribeiro
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Vitor Renato de Miranda Pinto Júnior 
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Juarez Antônio Simões Quaresma
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ - IAP
Presidente: Fabio Jorge Carvalho de Souza
Tel.: (91) 4006-2932 / 2923 / 2924 Fax: (91) 3225-2860

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ “TANCREDO NEVES” - CENTUR 
Presidente: Carlos Nilson Batista Chaves
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO “CARLOS GOMES” 
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

FUNDAÇÃO “CURRO VELHO” 
Superintendente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3184-9100 Fax: (91) 3184-9109

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: Adnan Demachki 
Tel.:  (91) 3219.6304 / 3219.4420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Helio Franco de Macedo Júnior
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos 
Tel.: Fax: (91)  3254-1373

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER
Secretário: Rodivan dos Santos Nogueira
Tel.: (91) 3241-4168 / 3222-5986 Fax: (91) 3222-5986

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH
Secretário: José Acreano Brasil Júnior
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Celso Sabino de Oliveira
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Vitor Moutinho da Conceição 
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Ana Conceição Matos Pessoa 
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA - HEMOPA
Presidente:  Luciana Maria Cunha Maradei Pereira
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA


